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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024 

INEXIGIBILIDADE N.º 001/2024 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE-MT. 

 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

 

  

Eu, Taiz Gomes de Oliveira, Agente de Contratação, 

certifico que aos 07 (sete) dias de fevereiro de 2024, na 

sala do Setor de Compras e Licitações da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT,  autuei o 

presente Processo Administrativo.   

 

 

 

 

_____________________________ 
Taiz Gomes de Oliveira 
Agente de Contratação 

Portaria de nomeação n° 005/2024 
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Divulgação terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Publicação quarta-feira, 17 de janeiro de 2024

Art. 1º Nomear o Sr. MARGEAN PEREIRA DANTAS, para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete Parlamentar, lotado no
gabinete do vereador Ronair de Jesus Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Barra do Garças – MT, 15 de janeiro de 2023.

GABRIEL PEREIRA LOPES

(Zé Gota) Vereador - PSDB

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos quinze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro, na Supervisão da Secretaria de Administração, o Excelentíssimo Senhor, GESSY
ESPERIDIÃO MARIANO, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, dá posse ao Senhor LEANDRO DINIZ GOMES, brasileiro, casado,
Portador da carteira de identidade nº 2213819-6 SSP/MT e CPF 045.836.071-64, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 233, cidade
de Figueirópolis D’Oeste-MT, para o CARGO de Agente Administrativo, assumindo o mesmo o compromisso de cumprir fielmente os deveres do
cargo, e o constante no estatuto do servidor a Lei Complementar 009/2006 e o Plano de cargo e carreira da Lei Complementar nº 021/2014.

O nomeado comprovou neste ato, através da Inspeção Médica, estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, declara
que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunerada da Administração direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de
Economia Mista ou ainda em Função Pública.

O Servidor apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que constituem seu patrimônio.

Figueirópolis D’Oeste – MT, em 15 de Janeiro de 2024.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO

Presidente da Câmara Municipal

De acordo,

LEANDRO DINIZ GOMES

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA 005-2024

“Nomeia o Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da Câmara Municipal e de Ipiranga do Norte e da outras providências.”

O Senhor Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e a equipe de apoio de Licitação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte os
seguintes membros: 

Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial: Taiz Gomes de Oliveira

Equipe de Apoio/Membro: Paula Cristina Balestrin 

Equipe de Apoio/ Membro: Graciele Angélica Ferreira dos Santos.

Art. 2º - O Agente de Contratação, Pregoeiro Oficial e equipe de apoio deverão observar rigorosamente as exigências expressas na legislação em
vigor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 15 de janeiro de 2024.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

Portaria nº 006/2024 
 
“Institui a Comissão de Inventário, Avaliação, 
Depreciação e Patrimônio de Bens Móveis e 
Imóveis para o Exercício de 2024”. 
 

 
 

O Sr. Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Inventário, Avaliação, Depreciação e 

Patrimônio de Bens Móveis e Imóveis para o exercício de 2024, que fica 

instituída pelos seguintes membros: 

 
 
Presidente: Jeferson Reichert 

Secretário: Larissa Zielinski 

Membro: Rosângela Grisa Grabovski. 

 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 15 de janeiro de 2024. 
 

 

 
  

______________________ 
Rogério do Carmo Gabriel 

Presidente 
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RADAR-TCE/MT PROPOSTA LOCADOR 

- MAURI DE OLIVEIRA - 

CPF: 513.080.889-49. 

MÉDIA MEDIANA

01.(TCEMT 0000105) CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-

MT. R$ 8.000,00 R$ 7.416,76 R$ 7.708,38 R$ 7.708,38

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

01.(TCEMT 0000105) CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 

AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-

MT. R$ 7.708,38

Agente de Contratação

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado

Ipiranga do Norte-MT, 07 de fevereiro de 2024.

________________________________________

Taiz Gomes de Oliveira 
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TERMO DE REFERÊNCIA N° 003/2024 

 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2024 

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 

1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 

inscrita sob o CNPJ n° 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, 

visando a Contratação de Serviço de Locação de Imóvel Destinado ao Atendimento das 

Finalidades Precípuas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, localizado na Av. 

Vitória, nº 972, Centro, CEP nº 78.578-000, Ipiranga do Norte-MT, imóvel este matriculado sob o nº 

37.582, do Registro de Imóveis da Comarca de Sorriso-MT, por um período de 24 (vinte e quatro) 

meses, conforme Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, está sediada há anos na Avenida Vitória, n° 972, 

Centro, CEP nº 78.578-000, Ipiranga do Norte-MT, pois o imóvel é o único que no momento atende 

as finalidades precípuas da Câmara Municipal, levando em consideração que a mesma ainda não 

possui prédio próprio, mas apresenta em seu planejamento de contratação anual de 2024 a construção 

de sua sede. 

 2.2. Para o desenvolvimento de seus trabalhos é necessário que o mesmo tenha uma sede 

administrativa, sendo imprescindível então a locação de um imóvel para atender suas finalidades 

precípuas.  

2.3. Com relação ao disposto no inciso I, § 5º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, este se encontra 

cumprido, levando em consideração o Laudo de Avaliação de Imóvel anexo ao processo, onde o 

imóvel a ser locado fora avaliado em 1.257.820, 45 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete mil, 

oitocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos). 

2.4. O imóvel em questão a ser locado, fora escolhido, levando em consideração a inexistência de 

imóveis que sejam pertencentes a administração pública e que tenham disponibilidade para atender o 

objeto deste Termo de Referência, em atendimento ao disposto no II, § 5º do artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.5. A escolha do imóvel específico se justifica em razão de suas condições de localização e 

instalação, sendo que possui estrutura adequada para receber o plenário, em consonância com a 
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atividade administrativa exercida que exige lugar para que um número considerável de munícipes 

possa participar de sessões e audiências públicas, possui espaço para a instalação dos setores 

administrativos, área disponível para alocação de parte do Almoxarifado deste órgão Municipal bem 

como estacionamento para o veículo oficial, banheiros na área externa e está situado em localização 

privilegiada no Centro da cidade, nos termos do III, § 5º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

2.6. A inexigibilidade para contratação de serviço de imóvel, é fundamentada nos termos do artigo 

74, inciso V, da Lei 14.133/2021.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Locação de imóvel, compreendendo o térreo e o primeiro andar para instalação da sede 

administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, por um período de 24 (vinte 

e quatro) meses. Referido imóvel fica localizado na Av. Vitória nº 972, CEP nº 78.578-000, Ipiranga 

do Norte-MT, possuindo uma área total de 788,80 m² (setecentos e oitenta e oito metros quadrados e 

oitenta mil centímetros quadrados), sendo a área total construída no importe de 496,51 m² 

(quatrocentos e noventa e seis metros quadrados e cinquenta e um mil centímetros quadrados) 

compreendendo o adicional de 42 m² (quarenta e dois metros quadrados) do primeiro andar, área esta 

disponível para alocação de parte do Almoxarifado deste órgão Municipal, com garagem para um 

veículo e dois banheiros na área externa, devidamente matriculado sob o nº 37.582 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Sorriso-MT:  

ITEM CÓDIGO 

TCE-MT 

ESPECIFICAÇÃO/

DETALHAMENTO 

UNIDADE QTDE VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

01. TCEMT 

0000105 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 

DESTINADO AO 

ATENDIMENTO 

DAS FINALIDADES 

PRECÍPUAS DA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO 

NORTE-MT 

MÊS 24 R$ 

7.708,38 

R$ 185.001,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 185.001,12 (cento e oitenta e cinco mil um real e doze centavos) 
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4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE 

LICITATÓRIA 

4.1. Com base em informações obtidas por pesquisa de preço, para balizamento de preço dos serviços 

praticados e no Laudo de Avaliação de Imóvel, se verificou que o valor total estimado do objeto do 

presente Termo de Referência é de R$ 185.001,12 (cento e oitenta e cinco mil um real e doze 

centavos). 

4.3. O Fornecedor será selecionado com fulcro no Artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, cujas 

características de instalações e de localização do imóvel tornam necessária sua escolha, por meio da 

realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

5. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CONDIÇÕES E FORMA DO PAGAMENTO 

5.1. O (A) LOCATÁRIO (A) deverá manter o imóvel em boas condições de limpeza e conservação, 

para restituí-lo, quando findo ou rescindido o Contrato, no estado em que o recebeu, salvo as 

modificações e as obras regularmente autorizadas e as deteriorações decorrentes do uso normal do 

imóvel. 

a) conservar bem o imóvel locado e realizar nele, por sua conta, as obras de reparação 

dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 

b) restituí-la, quando finda a locação, no estado em que recebeu, retirando as 

divisórias, instalações elétricas e outros, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso 

normal. 

5.2. Obriga-se o (a) LOCADOR (A) a executar no imóvel locado as reparações de que venha o mesmo 

a necessitar, e que não constituam encargo do (a) LOCATÁRIO (A), nos termos da alínea “a”, do 

“caput” da Cláusula anterior, no prazo de 10 (dez) dias após ser notificado, não realizando os reparos 

devidos, o (a) LOCATÁRIO (A), efetuará os mesmos e lhe ficará reservada o direito de descontar 

dos pagamentos dos alugueis, durante a vigência do presente Contrato. 

5.3. O (A) LOCATÁRIO (A) poderá realizar obras de adaptação, ou reforma no imóvel ora locado, 

caracterizadas como acessões ou benfeitorias necessárias ou úteis, com vistas à sua utilização, 

independente de notificação ou manifestação prévia do (a) LOCADOR (A), sendo-lhe facultado 

levantar, a qualquer tempo, aquelas cuja retirada se possa fazer sem afetar a estrutura e o 

funcionamento do imóvel. 

5.4. Na hipótese de não realização da compensação mencionada na clausula anterior, fica assegurado 
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ao (a) LOCATÁRIO (A) o exercício do direito de retenção, até a efetiva indenização pelo LOCADOR 

(A), das acessões ou benfeitorias no imóvel. 

5.6. As benfeitorias voluptuárias serão indenizadas pelo (a) LOCADOR, quando por ele previamente 

autorizadas. 

5.7. O (A) LOCADOR (A) autoriza a locatária a proceder as adaptações necessárias para sua 

instalação. 

5.8. O serviço em desacordo com este Termo de Referência será rejeitado, sujeitando-se O A) 

LOCADOR (A) às penalidades contratuais. 

5.9. A entrega do referido serviço dar-se-á após a assinatura do contrato de locação, iniciando-se daí 

o período locatício. 

5.10. A contratação ajustada poderá ser prorrogada e nesta hipótese, após decorrido 01 (um) ano, 

contados da assinatura do mesmo, poderá ser corrigido pelo índice amplamente aplicável aos 

contratos de locação, ou outro índice que o substitua no período. 

5.11. O objeto desse Termo de Referência será dado como recebido, de acordo com o Inciso I, do 

Artigo n° 140 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021. E, se confirmada à conformidade com as 

especificações técnicas, a Nota Fiscal de Serviço/Recibo será atestado (a) pelo Fiscal de Contrato, 

ora designado pela Contratante. 

5.12. O pagamento do aluguel mensal deve ser pago até o 5º quinto dia útil de cada mês de utilização 

do imóvel diante da referida Nota Fiscal/Recibo, através de deposito bancário em conta corrente do 

(a) LOCADOR (A), preferencialmente em bancos oficiais com Banco do Brasil S/A e Caixa 

Econômica Federal ou boleto bancário. 

5.13. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.14. A nota fiscal/Recibo somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela CÂMARA MUNICIPAL.  

5.15. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

5.16. Nenhum pagamento será efetuado ao (a) LOCADOR (A) enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
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5.17. O (A) LOCADOR (A) deverá comprovar a sua regularidade juntamente com a Nota fiscal, as 

certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, FGTS, Estadual e Trabalhista, atualizadas 

até a data da emissão da Nota Fiscal/Recibo do mês de sua competência. 

5.18. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

5.19. O Reajuste só poderá ser realizado após transcorridos 12 (doze) meses da proposta. 

5.20. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGP-M/FGV – Índice Geral 

de Preço - Mercado. 

 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo (a) LOCATÁRIO (A), do índice IGP-M/FGV. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
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7.1. Habilitação Jurídica 

7.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

7.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

7.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

7.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) LOCADOR (A) 

8.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

8.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do Estado do Imóvel, quando da realização da 

vistoria; 

33 / 107 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 8 de 13 

8.6. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

8.7. Pagar os impostos (especialmente o imposto predial territorial urbano – IPTU) e taxas incidentes 

sobre o imóvel; 

8.8. Entregar o imóvel em perfeito estado e funcionamento, especialmente com relação à rede elétrica; 

8.9. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo de dispensa de licitação; 

8.10. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente; 

8.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

8.12. Atender de imediato às solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau 

desempenho na prestação dos serviços contratados, devendo considerar os Acordos de Níveis de 

Serviço estabelecidos neste Termo de Referência/Projeto Básico;  

8.13. Fornecer, na forma solicitada pela administração, as Notas Fiscais/Recibos para pagamento; 

8.14. Comunicar à fiscalização contratual, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;  

8.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições, qualificação e certidões exigidas na contratação. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) LOCATÁRIO (A): 

9.1. Pagar o aluguel e os encargos de locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 

Referência; 

9.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

9.3. Realizar vistoria do imóvel para entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado 

do imóvel; 

9.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

9.5. Comunicar ao (a) LOCADOR (A) qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 

como as eventuais turbações de terceiros; 
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9.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do (a) LOCADOR (A), sendo assegurado 

ao (a) LOCATÁRIO (A) o direito de abatimento proporcional do aluguem, caso os reparos durem 

mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei 8.245 de 1.991; 

9.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, praticados 

por seus agentes, funcionários ou visitantes; 

9.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 

do (a) LOCADOR (A); 

9.9. Entregar imediatamente ao (a) LOCADOR (A) os documentos de cobrança de tributos, cujo 

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 

pública, ainda que direcionada ao (a) LOCATÁRIO (A); 

9.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

9.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo (a) LOCADOR (A) ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 

prevista no artigo 27 da Lei 8.245/91; 

9.12. Documentar as ocorrências que comprometam as condições estabelecidas no termo de 

referência e na minuta do contrato, comunicando-as imediatamente ao (a) LOCADOR (A).  

9.13. Atestar nas notas fiscais da efetiva prestação de serviço deste objeto contratado, conforme ajuste 

representado pela nota de solicitação ou autorização de serviço; 

9.14. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução, em especial quanto ao acompanhamento e 

fiscalização das condições estabelecidas no termo de referência e minuta do contrato, à exigência de 

condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções.  

9.15. Efetuar o pagamento ao (a) LOCADOR (A) no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal/recibo, devidamente atestada, no setor competente; 

9.16. Notificar, por escrito, ao (a) LOCADOR (A) da aplicação de qualquer sanção. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Inexigibilidade, correrão a cargo 

da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024 e subsequentes conforme estabelecido em 

orçamento e de acordo com a necessidade e conveniência:  

•  Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001 – 339036000000 – Prestações 

de Serviços por pessoa física, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 
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12. VEDAÇÕES 

12.1. É vedado ao (a) LOCADOR (A): 

12.1.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira. 

12.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do (a) 

LOCATÁRIO (A), salvo nos casos previstos em lei. 

 

13.  DA RESPONSABILIDADE 

13.1. O (A) LOCADOR (A) será responsável por quaisquer danos à Administração ou a terceiros 

decorrentes do fornecimento de serviços inadequado ou fatos ocorridos durante o fornecimento dos 

serviços. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, 

designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, por meio da Portaria nº 009/2024 

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do presente Termo 

celebrado; anotando, inclusive, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

14.2. A ausência de comunicação por parte da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, referente 

à irregularidade ou falhas, não exime o (a) LOCADOR (A) das responsabilidades determinadas neste 

termo. Sendo que, as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante, 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para as providências cabíveis. 

14.3. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, do (a) LOCADOR (A) pela perfeita execução da entrega 

do bem adquirido. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 
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d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV)Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

15.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 

14.133/2021 e subsidiariamente a  Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato), assim como em suas respectivas 

alterações. 
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Ipiranga do Norte-MT, 07 de fevereiro de 2024. 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria n° 005/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2024 

CONTRATO N° XXX/2024 - CMIN 

CONTRATO N° XX/2024 CELEBRADO ENTRE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE E MAURI DE OLIVEIRA, TENDO 

COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 

FINALIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. 

Rogerio do Carmo Gabriel, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX, 

SSP/MT e inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua Camburiu, 

Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, doravante denominada 

LOCATÁRIA, e de outro lado a Pessoa  Física o Sr.º Mauri de Oliveira, portador da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX, SSP/MT e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 

Travessa Virgem, nº 52, Bairro Jardim Bela Vista, na cidade de Sorriso, estado de Mato Grosso, CEP 

nº 78890-024, e daqui por diante designada simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta 

no Processo nº XXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade nº XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Locação de imóvel, compreendendo o térreo e o primeiro andar para instalação da sede 

administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, por um período de 24 (vinte 

e quatro) meses. Referido imóvel fica localizado na Av. Vitória nº 972, CEP nº 78.578-000, Ipiranga 

do Norte-MT, possuindo uma área total de 788,80 m² (setecentos e oitenta e oito metros quadrados e 

oitenta mil centímetros quadrados), sendo a área total construída no importe de 496,51 m² 

(quatrocentos e noventa e seis metros quadrados e cinquenta e um mil centímetros quadrados) 

compreendendo o adicional de 42 m² (quarenta e dois metros quadrados) do primeiro andar, área esta 

41 / 107 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 2 de 13 

disponível para alocação de parte do Almoxarifado deste órgão Municipal, com garagem para um 

veículo e dois banheiros na área externa, devidamente matriculado sob o nº 37.582 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Sorriso-MT:  

ITEM CÓDIGO 

TCE-MT 

ESPECIFICAÇÃO/

DETALHAMENTO 

UNID QTDE VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01. TCEMT 

0000105 

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 

DESTINADO AO 

ATENDIMENTO 

DAS FINALIDADES 

PRECÍPUAS DA 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO 

NORTE-MT 

MÊS 24 R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2. O valor do aluguel mensal é de R$..., perfazendo o total de R$... 

1.3. O procedimento adotado teve fundamento no Artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, cujas 

características de instalações e de localização do imóvel tornam necessária sua escolha, por meio da 

realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

2.  PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da 

publicação de seu extrato no TCE/MT. 

2.2. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 

alteração contratual, mas sempre procedidas de termo aditivo prorrogando por igual período. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CONDIÇÕES E FORMA DO PAGAMENTO 

3.1. O (A) LOCATÁRIO (A) deverá manter o imóvel em boas condições de limpeza e conservação, 

para restituí-lo, quando findo ou rescindido o Contrato, no estado em que o recebeu, salvo as 
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modificações e as obras regularmente autorizadas e as deteriorações decorrentes do uso normal do 

imóvel. 

a) conservar bem o imóvel locado e realizar nele, por sua conta, as obras de reparação 

dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal; 

b) restituí-la, quando finda a locação, no estado em que recebeu, retirando as 

divisórias, instalações elétricas e outros, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso 

normal. 

3.2. Obriga-se o (a) LOCADOR (A) a executar no imóvel locado as reparações de que venha o mesmo 

a necessitar, e que não constituam encargo do (a) LOCATÁRIO (A), nos termos da alínea “a”, do 

“caput” da Cláusula anterior, no prazo de 10 (dez) dias após ser notificado, não realizando os reparos 

devidos, o (a) LOCATÁRIO (A), efetuará os mesmos e lhe ficará reservada o direito de descontar 

dos pagamentos dos alugueis, durante a vigência do presente Contrato. 

3.3. O (A) LOCATÁRIO (A) poderá realizar obras de adaptação, ou reforma no imóvel ora locado, 

caracterizadas como acessões ou benfeitorias necessárias ou úteis, com vistas à sua utilização, 

independente de notificação ou manifestação prévia do (a) LOCADOR (A), sendo-lhe facultado 

levantar, a qualquer tempo, aquelas cuja retirada se possa fazer sem afetar a estrutura e o 

funcionamento do imóvel. 

3.4. Na hipótese de não realização da compensação mencionada na clausula anterior, fica assegurado 

ao (a) LOCATÁRIO (A) o exercício do direito de retenção, até a efetiva indenização pelo LOCADOR 

(A), das acessões ou benfeitorias no imóvel. 

3.5. As benfeitorias voluptuárias serão indenizadas pelo (a) LOCADOR, quando por ele previamente 

autorizadas. 

3.6. O (A) LOCADOR (A) autoriza a locatária a proceder as adaptações necessárias para sua 

instalação. 

3.7. O serviço em desacordo com este Termo de Referência será rejeitado, sujeitando-se O A) 

LOCADOR (A) às penalidades contratuais. 

3.8. A entrega do referido serviço dar-se-á após a assinatura do contrato de locação, iniciando-se daí 

o período locatício. 

3.9. A contratação ajustada poderá ser prorrogada e nesta hipótese, após decorrido 01 (um) ano, 

contados da assinatura do mesmo, poderá ser corrigido pelo índice amplamente aplicável aos 

contratos de locação, ou outro índice que o substitua no período. 
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3.10. O objeto desse Contrato será dado como recebido, de acordo com o Inciso I, do Artigo n° 140 

da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021. E, se confirmada à conformidade com as especificações 

técnicas, a Nota Fiscal de Serviço/Recibo será atestado (a) pelo Fiscal de Contrato, ora designado 

pela Contratante. 

3.11. O (A) LOCATÁRIO (A) se compromete a pagar ao LOCADOR (A) a quantia de R$... dividido 

em 24 (vinte e quatro) parcelas no valor de R$... 

3.12. O pagamento do aluguel mensal deve ser pago até o 5º quinto dia útil de cada mês de utilização 

do imóvel diante da referida Nota Fiscal/Recibo, através de deposito bancário em conta corrente do 

(a) LOCADOR (A), preferencialmente em bancos oficiais com Banco do Brasil S/A e Caixa 

Econômica Federal ou boleto bancário. 

3.13. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.14. A nota fiscal/Recibo somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pela CÂMARA MUNICIPAL.  

3.15. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

3.16. Nenhum pagamento será efetuado ao (a) LOCADOR (A) enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.17. O (A) LOCADOR (A) deverá comprovar a sua regularidade juntamente com a Nota fiscal, as 

certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, FGTS, Estadual e Trabalhista, atualizadas 

até a data da emissão da Nota Fiscal/Recibo do mês de sua competência. 

3.18. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

3.19. O Reajuste só poderá ser realizado após transcorridos 12 (doze) meses da proposta. 

3.20. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGP-M/FGV – Índice Geral 

de Preço - Mercado. 

4. DO REAJUSTE 
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4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

4.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo (a) LOCATÁRIO (A), do índice IGP-M/FGV. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5. DA SUBLOCAÇÃO/CESSÃO. 

5.1. Sem prévio e escrito consentimento do (a) LOCADOR (A), fica o (a) LOCATÁRIO (A) proibido 

de sublocar, total ou parcialmente, o imóvel objeto deste Contrato, ou de qualquer modo ceder ou 

transferir os direitos decorrentes da locação. 

5.2. O presente Contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou 

universal, continuando em vigor ainda que o imóvel seja transferido a terceiros, obrigando o (a) 

LOCADOR (A) a fazer constar a existência do presente Contrato em qualquer instrumento que venha 

a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do conhecimento e 

concordância com suas cláusulas pela outra parte. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica 

6.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

45 / 107 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 6 de 13 

6.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

6.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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6.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

6.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) LOCADOR (A) 

7.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

7.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

7.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

7.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

7.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do Estado do Imóvel, quando da realização da 

vistoria; 

7.6. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

7.7. Pagar os impostos (especialmente o imposto predial territorial urbano – IPTU) e taxas incidentes 

sobre o imóvel; 
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7.8. Entregar o imóvel em perfeito estado e funcionamento, especialmente com relação à rede elétrica; 

7.9. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo de dispensa de licitação; 

7.10. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente; 

7.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

7.12. Atender de imediato às solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau 

desempenho na prestação dos serviços contratados, devendo considerar os Acordos de Níveis de 

Serviço estabelecidos neste Termo de Referência/Projeto Básico;  

7.13. Fornecer, na forma solicitada pela administração, as Notas Fiscais/Recibos para pagamento; 

7.14. Comunicar à fiscalização contratual, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;  

7.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições, qualificação e certidões exigidas na contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) LOCATÁRIO (A): 

8.1. Pagar o aluguel e os encargos de locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 

Referência; 

8.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

8.3. Realizar vistoria do imóvel para entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado 

do imóvel; 

8.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

8.5. Comunicar ao (a) LOCADOR (A) qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 

como as eventuais turbações de terceiros; 

8.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do (a) LOCADOR (A), sendo assegurado 

ao (a) LOCATÁRIO (A) o direito de abatimento proporcional do aluguem, caso os reparos durem 

mais de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei 8.245 de 1.991; 

8.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, praticados 

por seus agentes, funcionários ou visitantes; 

48 / 107 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 9 de 13 

8.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 

do (a) LOCADOR (A); 

8.9. Entregar imediatamente ao (a) LOCADOR (A) os documentos de cobrança de tributos, cujo 

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 

pública, ainda que direcionada ao (a) LOCATÁRIO (A); 

8.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

8.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo (a) LOCADOR (A) ou por seus mandatários, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 

prevista no artigo 27 da Lei 8.245/91; 

8.12. Documentar as ocorrências que comprometam as condições estabelecidas no termo de 

referência e na minuta do contrato, comunicando-as imediatamente ao (a) LOCADOR (A).  

8.13. Atestar nas notas fiscais da efetiva prestação de serviço deste objeto contratado, conforme ajuste 

representado pela nota de solicitação ou autorização de serviço; 

8.14. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução, em especial quanto ao acompanhamento e 

fiscalização das condições estabelecidas no termo de referência e minuta do contrato, à exigência de 

condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções.  

8.15. Efetuar o pagamento ao (a) LOCADOR (A) no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal/recibo, devidamente atestada, no setor competente; 

8.16. Notificar, por escrito, ao (a) LOCADOR (A) da aplicação de qualquer sanção. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Inexigibilidade, correrão a cargo 

da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024 e subsequentes conforme estabelecido em 

orçamento e de acordo com a necessidade e conveniência:  

•  Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001 – 339036000000 – Prestações 

de Serviços por pessoa física, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1. Não serão admitidas a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado ao (a) LOCADOR (A): 

11.1.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira. 
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11.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do (a) 

LOCATÁRIO (A), salvo nos casos previstos em lei. 

12.  DA RESPONSABILIDADE 

12.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos à Administração ou a terceiros 

decorrentes do fornecimento de serviços inadequado ou fatos ocorridos durante o fornecimento dos 

serviços. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. Considerar-se-á extinto ou rescindido o presente Contrato, independentemente de qualquer 

providência judicial ou extrajudicial, nos casos de incêndio, desmoronamento, desapropriação, 

subsequente inexistência de dotação orçamentária para custeio das despesas, ou motivo de força 

maior, ou, ainda, a critério da LOCATÁRIA, com prévia notificação ao LOCADOR, por escrito, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, desde que justifique a natureza ou o interesse do Serviço Público. 

Em qualquer das hipóteses enunciadas, a extinção ou rescisão não importará em indenização, multa 

ou qualquer outro ônus para os contratantes. 

13.2. Rescindir-se-á, também, este Contrato, na hipótese de infração de qualquer de suas cláusulas, 

respondendo a parte infratora pelas perdas e danos porventura daí decorrentes. 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, 

designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, por meio da Portaria nº 009/2024 

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do presente Termo 

celebrado; anotando, inclusive, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

14.2. A ausência de comunicação por parte da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, referente 

à irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste 

termo. Sendo que, as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante, 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para as providências cabíveis. 

14.3. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução da entrega 

do bem adquirido. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)der causa à inexecução total do contrato; 

d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

III)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV)Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

15.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16. DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei 

8.245/1991, na Lei 123, de 2006, alterada pela Lei 147, de 2014, e demais normas de licitações e 

contratos administrativos (Lei nº 14.133/2021) e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

17.2. Toda e qualquer Sanção administrativa a ser aplicada terá como base legal a Leis acima 

mencionadas que não conflitarem. 

17. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. O presente Contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2024 nos termos do inciso V, Art. 74 e 

subsidiariamente com a Lei n° 8.245/1991. Vincula - se ao Termo de Referência nº 003/2024 da 

Inexigibilidade nº 001/2024, Processo Administrativo nº XX/2024, bem como à proposta do (a) 

LOCADOR (A), independente de transcrição. 

18. DO FORO 

18.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 

Comarca de Sorriso-MT. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal. 

Ipiranga do Norte-MT, XX de Fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE  

 CNPJ: 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE 

LOCATÁRIA 

 

 

____________________________________________ 

MAURI DE OLIVEIRA 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

LOCADOR 
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Solicitação 

 

 

De: Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 74, V, venho através 

desta, solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo 

que visará a “Contratação de Serviço de Locação de Imóvel Destinado ao Atendimento das 

Finalidades Precípuas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, conforme Termo de 

Referência. 

 

Justificativa:  

Justifica-se a presente contratação, levando em consideração que a Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, está sediada há anos na Avenida Vitória, n° 972, Centro, CEP nº 78.578-

000, Ipiranga do Norte-MT, pois o imóvel é o único que no momento atende as finalidades 

precípuas da Câmara Municipal, levando em consideração que a mesma ainda não possui prédio 

próprio, mas apresenta em seu planejamento de contratação anual de 2024 a construção de sua sede. 

 Para o desenvolvimento de seus trabalhos é necessário que o mesmo tenha uma sede 

administrativa, sendo imprescindível então a locação de um imóvel para atender suas finalidades 

precípuas.  

Com relação ao disposto no inciso I, § 5º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, este se 

encontra cumprido, levando em consideração o Laudo de Avaliação de Imóvel anexo ao processo, 

onde o imóvel a ser locado fora avaliado em 1.257.820, 45 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete 

mil, oitocentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos). 

O imóvel em questão a ser locado, fora escolhido, levando em consideração a inexistência 

de imóveis que sejam pertencentes a administração pública e que tenham disponibilidade para 

atender o objeto deste Termo de Referência, em atendimento ao disposto no II, § 5º do artigo 74 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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A escolha do imóvel específico se justifica em razão de suas condições de localização e 

instalação, sendo que possui estrutura adequada para receber o plenário, em consonância com a 

atividade administrativa exercida que exige lugar para que um número considerável de munícipes 

possa participar de sessões e audiências públicas, possui espaço para a instalação dos setores 

administrativos, área disponível para alocação de parte do Almoxarifado deste órgão Municipal 

bem como estacionamento para o veículo oficial, banheiros na área externa e está situado em 

localização privilegiada no Centro da cidade, nos termos do III, § 5º do artigo 74 da Lei nº 

14.133/2021.  

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria de Nomeação nº 005/2024 
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Processo Administrativo nº 005/2024 

Inexigibilidade n° 001/2024 

 

Comunicação Interna 

 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Para: 

Larissa Zielinski 

Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Contratação de Serviço de Locação de Imóvel Destinado ao Atendimento das 

Finalidades Precípuas da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, para o 

exercício financeiro de 2024 e subsequentes conforme estabelecido em orçamento e de 

acordo com a necessidade e conveniência. 

O valor estimado para referida contratação é de R$ 7.708,38 (sete mil setecentos 

e oito reais e trinta e oito centavos) para um período de 24 (vinte e quatro) meses, 

perfazendo o valor total de R$ 185.001,12 (cento e oitenta e cinco mil um real e doze 

centavos). 

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 07 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação  

Portaria de Nomeação n° 005/2024 
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Processo Administrativo n° 005/2024 

Inexigibilidade nº 001/2024  

 

Comunicação Interna 

 

De: 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação da Câmara Municipal  

 

 

Para: 

Marcos Winicius Paludo 

Advogado da Câmara Municipal  

 

                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre Procedimento Administrativo 

nº 005/2024, Inexigibilidade nº 001/2024, para controle prévio de legalidade nos termos 

do artigo nº 53 da Lei Federal n° 14.133/2021, visando à “Contratação de Serviço de 

Locação de Imóvel Destinado ao Atendimento das Finalidades Precípuas da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT”.   

 

                                    Ipiranga do Norte-MT, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação 

Portaria de Nomeação nº 005/2024 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 
NORTE 
 
PARECER JURÍDICO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 
INEXIGIBILIDADE 001/2024. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT. 
 

RELATÓRIO 
 

1.  O Setor de Compras e Licitação encaminha a este Departamento 
Jurídico, consulta sobre a contratação por inexigibilidade de licitação do 
objeto supramencionado, para parecer jurídico nos termos do art. 53, da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

2. O processo foi encaminhado junto ao endereço eletrônico 
juridicocm@ipirangadonorte.mt.leg.br, no dia 8 de fevereiro de 2024, 
contendo 58 (cinquenta e oito) páginas. 
 

3. O processo administrativo foi devidamente autuado e veio instruído com 
os seguintes documentos:  
 
a) Boletim de fiscalização manifestando o término da vigência e a 

necessidade da nova contratação; 
b) Ofício direcionado ao Locador manifestando interesse na 

manutenção da contratação; 
c) Laudo de Avaliação do imóvel fornecido/elaborado pela Comissão de 

Patrimônio e documentos de regularidade do imóvel; 
d) Proposta de preço fornecida pelo locador; 
e)  Pesquisa de preços de mercado para formação de preço de 

referência;  
f) Termo de Referência; 
g) Minuta contratual; 
h) Solicitação de abertura do Processo Administrativo e a respectiva 

autorização; 
i) Demonstração de disponibilidade financeira para cobrimento da 

despesa; 
 

4. É o sucinto relatório. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

 De início, destaco competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do 
art. 53, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, prestar consultoria sob o prisma 

61 / 107 CM Ipgn Paula



Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

2 

 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 
conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, reservados a 
esfera discricionária do administrador público legalmente competente. 
Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira afetas a outros 
departamentos. 

Ademais, nos termos do artigo 53, §4º, o órgão de assessoramento 
jurídico deverá realizar o controle prévio de legalidade inclusive de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 
adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos, motivo pelo qual o presente processo foi submetido a 
avaliação. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica 
algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. 
Com relação à licitação inexigível, as hipóteses estão previstas no art. 74 da 
Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é inviável, tendo em vista a 
impossibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Consoante 
dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da 
inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é 
possível se escolher a proposta mais vantajosa através da disputa entre dois 
ou mais interessados, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é 
adequada para a obtenção do resultado pretendido. 

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o 
conceito de viabilidade de competição, limitando-se a trazer um rol de 
hipóteses (exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de 
competição entre os licitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou 
serviços que serão adquiridos pela Administração. 

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação 
previstas na Lei nº 14.133/2021: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 
I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 

 
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

 
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços 
de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV – objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha. (g.n) 
 
 Como se pode notar, o elenco meramente ilustrativo dos incisos 
supramencionados se justifica em razão da clara dificuldade do legislador em 
sistematizar todos os eventos que podem conduzir à inviabilidade de 
competição, que é causada pela própria complexidade do mundo real, cuja 
riqueza é impossível de ser limitada por regras jurídicas. 
 Dentro o rol estabelecido pelo artigo 74, encontra-se o aluguel de 
imóveis cujas características de instalações tornem necessária sua escolha, 
nos termos do inciso V. 
 Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações é 
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará 
configurada quando houver: ausência de pluralidade de alternativas; ausência 
de mercado concorrencial; ausência de objetividade na seleção do objeto; 
ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 
 No caso específico, busca-se a locação de imóvel necessário para 
desenvolvimento das atividades precípuas do Poder Legislativo de Ipiranga do 
Norte. 
 Nesse sentido, nos termos do §5º diploma legal, para caracterizar a 
viabilidade desta contratação, se exige a realização de algumas diligências, 
colaciono: 
 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos; 
 
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao objeto; 
 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela. 
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 Com relação ao inciso I, foi juntado ao procedimento, avaliação do bem 
imóvel, elaborada por comissão de patrimônio, legalmente nomeada pela 
Câmara Municipal. 
 A exigência prevista no inciso II e III foram previstas no Termo de 
Referência da contratação, notadamente em seu item 2, elaborado pelo setor 
correspondente, atestando, em apertada síntese, a ausência de outros imóveis 
que atendam as necessidades da Administração no município, e ainda leva em 
consideração que a sede do Poder Legislativo se encontra no mesmo local a 
mais de 10 (dez) anos. Nesses termos, vislumbro que na hipótese dos autos há 
justificativa de que o imóvel é o único disponível para bem atender às 
necessidades de instalação do órgão, bem como foi realizada avaliação 
mercadológica do bem, com base na qual foi feita a definição do valor da 
locação, amoldando-se a necessidade, segundo as justificativas, aos termos da 
lei. 
 Ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 
formalização de um procedimento para celebração da contratação. Nesses 
termos, o artigo 72, da Nova Legislação, elenca os documentos necessários 
para a instrução do processo administrativo, colaciono: 
  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  

 
Não obstante, a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte também possui 

regulamento próprio acerca da matéria, se trata da Resolução nº 02, de 6 de 
março de 2023, a qual também institui parâmetros e procedimentos 
necessários para formalização das contratações diretas, nos termos do seu 
artigo 84 e seguintes, sendo de observância obrigatória pelos setores 
envolvidos. 

Deve se ressaltar que, pelo que se verifica, os autos até o momento 
contêm toda a documentação necessária para a viabilização do procedimento, 
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conforme relatório, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos 
do art. 72, inciso II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal 
que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente 
à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito 
orçamentário para suportar tal despesa. 

O preço máximo estimado para a contratação do serviço, a ser pago 
mensalmente, foi de R$ 7.708,38 (sete mil setecentos e oito reais e trinta e oito 
centavos). No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente 
contratação tomou por referência a proposta apresentada pelo locador, bem 
como extrato de consulta junto ao sistema RADAR do TCE/MT acerca de 
contratações semelhantes pela Administração Pública, além da avaliação 
mercadológica do imóvel acostado ao processo, conforme se extrai do Mapa 
Comparativo de Preços elaborado pelo setor correspondente (pág. 24), 
mostrando-se satisfatória, por atender aquilo previsto no artigo 33, da 
Resolução nº 02/2023. 

Ademais, pelo que se depreende, a princípio o termo de referência 
estabelece o rol de documentos mínimos necessários aptos a viabilizarem a 
regularidade da contratação e execução do objeto pretendido. 

Verifica-se que o presente procedimento foi encaminhado à apreciação 
desta assessoria jurídica após o término da fase interna. Nesse sentido, nos 
termos do Novo Diploma de Licitações, este é o momento oportuno para 
análise de legalidade pela assessoria jurídica. 

A fase preparatória do processo licitatório, nos termos do artigo 18, da 
Lei 14.133, é composta: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano 
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 

 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 
 
V - a elaboração do edital de licitação; 
 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo 
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 

 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 
 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 
Ainda que referido artigo refira-se a processo licitatório, e no caso 

presente se trate de inexigibilidade de licitação, o procedimento previsto e o 
entendimento do que é considerado fase interna é extensível a inexigibilidade, 
no que couber, nos termos do artigo 71, parágrafo 4º, da Lei 14.133. 

Não obstante as considerações exaradas, atente-se o setor 
correspondente acerca dos documentos necessários a fim da comprovação da 
regularidade da pretensa contratada, nos termos do artigo 84, §1º, da 
Resolução nº 02, de 6 de março de 2023 

Feitas essas considerações, quanto a minuta contratual apresentada, 
não vislumbra-se óbice legal, cumprindo com os requisitos mínimos previstos 
na Lei 14.133 e necessários na presente contratação, notadamente o objeto e 
seus elementos, a vinculação a proposta, a legislação aplicável, o regime de 
execução, o preço pactuado, os prazos estabelecidos, o crédito da despesa, 
procedimento de repactuação e reequilíbrio, os direitos e responsabilidades, as 
sanções aplicáveis, modelo de gestão, e os casos de extinção, além da eleição 
do foro competente. 
 Com relação a duração do contrato que se pretende estabelecer, cabe 
fazer as observações que seguem. Nos termos do artigo 106, da Lei 14.133, a 
Administração pode celebrar contratos com prazos de até 5 (cinco) anos, nas 
hipóteses de serviços e funcionamentos contínuos, observadas algumas 
diretrizes. Senão vejamos: 
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Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 
(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 
observadas as seguintes diretrizes: 
 
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante 
deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão 
da contratação plurianual; 
 
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de 
cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 
à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
 
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá 
apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer 
em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
 
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à 
utilização de programas de informática. 

 
 Nesses termos, a celebração do contrato de locação por prazo superior 
ao do crédito orçamentário, como no caso presente, fixado em 24 (vinte e 
quatro) meses, s.m.j, pode acarretar maior segurança na contratação pela 
garantia de manutenção da sede do órgão na mesma localidade, evitando 
dispêndios com translado, e pelo fato de resguardar a administração com 
relação à investimentos eventualmente realizados com a locação do prédio, o 
que, contudo, deve ser avaliado pela autoridade competente.  
 Por todo o exposto, entendo que o processo sob análise atende as 
prescrições legais para resguardar o interesse público e justificar a contratação 
intentada, bem como não vislumbro alterações necessárias na minuta 
apresentada. 
 É o parecer. À deliberação da chefia imediata. 

 

Ipiranga do Norte, 9 de fevereiro de 2024. 
 
 

____________________________ 
Marcos Winícius Paludo 

Advogado OAB/MT 22333/O 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0047934238

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 09/02/2024  Hora da emissão: 13:08:47

 

Nome/denominação do sujeito passivo: MAURI DE OLIVEIRA 

CPF: 513.080.889-49

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 08/04/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: T7M2ABM2KAA9B2BK
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MAURI DE OLIVEIRA
CPF: 513.080.889-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:02:44 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2024.
Código de controle da certidão: 81D9.716D.24F8.8179
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MAURI DE OLIVEIRA
CPF: 513.080.889-49
Certidão nº: 9450045/2024
Expedição: 09/02/2024, às 14:04:22
Validade: 07/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MAURI DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº
513.080.889-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 005/2024 
Inexigibilidade n° 001/2024 

 
 

I – DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de serviço de 

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Boletim Informativo do Fiscal do Contrato e no Termo de Referência. 

II – DA NECESSIDADE DO OBJETO 

A finalidade da locação se justifica pelo caráter, deste único imóvel, no Município 

destinar-se ao atendimento das finalidades precípuas da Câmara Municipal de Vereadores, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionam a sua escolha estabelecido no Art. 74, inciso 

V da Lei nº 14.133/2021 e no executar de uma boa administração pública, em conjuntura com os 

princípios mestres do artigo 37, “caput” da Constituição Federal, levando em consideração que a 

mesma ainda não possui prédio próprio, mas apresenta em seu planejamento de contratação anual 

de 2024 a construção de sua sede. Dessa forma, necessita, de um imóvel para atender o 

desenvolvimento de suas atividades precípuas.  

A atividade permitirá o atendimento essencial, universal e igualitário às ações e serviços 

legislativos, de caráter ininterrupto e de vital importância para o cidadão cliente do Município, 

estabelecendo assim uma perspectiva de dignidade da pessoa humana, valor fundante do Estado 

brasileiro e inspirador da atuação de todos os poderes do Estado e do agir de cada pessoa, com 

vistas ainda, nos resultados, na busca da eficiência dos serviços públicos e na satisfação do cidadão 

cliente. 

Outro ponto necessário a se destacar é que o imóvel em questão a ser locado, fora escolhido 

cumpriu todos os requisitos necessários estabelecidos no § 5º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Isto posto, entendemos que o imóvel apresentado é o único que destina-se para o 

atendimento das finalidades essenciais e precípuas da Administração, não se encontrando outro 

imóvel similar no Município de Ipiranga do Norte-MT, indispensável ao funcionamento de serviços 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

público da Câmara Municipal, para a qual chama a locação, em razão de possuir amplo espaço para 

a instalação do plenário, destinado ao recebimento dos munícipes durante as sessões, com espaço 

para alocação dos setores técnicos e administrativos e estacionamento para o veículo oficial, com 

localização privilegiada no centro da cidade. 

III – DA INEXIGIBILIDADE 

Com a promulgação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foi inaugurado no 

Brasil o novo marco das contratações públicas, o qual com base em seu artigo 194, a mesma está 

em vigor desde a sua publicação. Como é sabido, a regra geral das contratações públicas é o 

procedimento licitatório, o qual tem por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de 

vida do objeto. 

Todavia, considerando o custo processual dos procedimentos licitatórios, e levando em 

consideração os princípios norteadores dos processos licitatórios, destacando o da razoabilidade, 

economicidade e celeridade, o legislador previu algumas hipóteses nas quais a licitação poderá ser 

dispensada.  As hipóteses de inexigibilidade estão previstas no capítulo de contratação direta, da 

Lei Federal n° 14.133/21, mais precisamente em seu artigo 74.  

Entretanto, o artigo 72 do referido diploma legal, elenca os documentos necessários para 

a perfeita instrução processual da dita contratação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa 
de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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Para o caso em comento, a contratação direta será uma Inexigibilidade com base no inciso 

V do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/21, o qual prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
{...} 
V – Aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 
{...} 

 
Ademais o § 5º do citado artigo estabelece os requisitos que devem ser observados para a 

contratação de aquisição ou locação de imóvel, são eles: 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela. 

No presente caso, todos os requisitos do dispositivo legal acima citado foram cumpridos, 

para a referida contratação. 

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO (A) CONTRATADO (A) 

O Senhor Mauri de Oliveira CPF nº 513.080.889-49, residente e domiciliado na Travessa 

Virgem, nº 52, Bairro Jardim Bela Vista, na cidade de Sorriso, estado de Mato Grosso, CEP nº 

78890-024, proprietário do imóvel apresentado como único que destina-se para o atendimento das 

finalidades essenciais e precípuas, não se encontrando outro imóvel similar no Município, 

indispensável ao funcionamento dos serviços públicos da Câmara Municipal, para a qual chama a 

locação, em razão de possuir amplo espaço para a instalação do plenário, destinado ao recebimento 

dos munícipes durante as sessões, amplo espaço para alocação dos setores técnicos e 

administrativos e estacionamento para diversos veículos, bem como, possui espaço para alocar parte 

do Almoxarifado, com localização privilegiada no centro da cidade.  

O fornecedor acima foi escolhido porque apresentou toda a documentação referente a 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista; o que caracteriza a proposta mais 

vantajosa à Administração Pública, onde o mesmo atendeu todas as exigências solicitadas no 

Termo de Referência. 
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IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado. 

Para a contratação que se apresenta, o preço de mercado levantado através de pesquisa de preço 

varia de um mínimo R$ 3.975,69 (três mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos) a um máximo R$ 9.912,42 (nove mil novecentos e doze reais e quarenta e dois centavos) 

mensais. Essa adequação está comprovada na estrutura do Município, eis que a validade da locação 

depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.  

 O (A) ora fornecedor (a) apresentou proposta com valor de R$ 7.416, 76 (sete mil 

quatrocentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos) mensais para a locação do imóvel, por um 

período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo o valor total de R$ 185.001,12 (cento e oitenta e cinco 

mil um real e doze centavos), e está dentro da faixa aceitável de preço no mercado. 

V – DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA 

Os requisitos de Habilitação das contratações públicas como um todo estão previstos no 

artigo 62 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 
 

Considerando tratar um serviço comum, sem alta complexidade, restou exigido habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista do (a) Contratado (a). 

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada pelo (a) 

fornecedor (a) escolhido (a), onde fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos exigidos 

na contratação, razão pela qual a empresa foi considerada apta a ser contratada. 

VI – CONCLUSÃO 

Em relação aos preços dos serviços pretendidos, verifica-se que os mesmos estão 

compatíveis com a realidade do mercado da região, podendo a Administração contratá-la sem 

qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 
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Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente a 

prestação dos serviços em questão, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou 

não, diante da análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente 

procedimento. 

Ipiranga do Norte-MT, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 
Taiz Gomes de Oliveira 
Agente de Contratação 

Portaria de Nomeação n° 005/2024 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, 972- Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

ERRATA HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

 

A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte no uso de suas atribuições legais, através do 

presidente Rogerio do Carmo Gabriel  faz saber, no sentido de dar mais clareza ao 

Processo  Administrativo nº 005/2024 – Inexigibilidade nº 001/2024 cujo o objeto é a 

Contratação de serviço de locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT durante o exercicio de 2024 

RETIFICA a Homologação conforme se segue: 

 

Onde se lê:  

 

R$ 185.001,12 (cento e oitenta e cinco mil um real e doze centavos)  

 

Leia-se: 

 

R$ 178.002,24 (cento e setenta e oito mil dois reais e vinte e quatro centavos) 

 

As demais condições permanecem inalteradas. 

Publique-se.  

Ipiranga do Norte-MT, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel  

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 22/02/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 1/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, V Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 22/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000003/2024 Fonte: Agili Software Brasil Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 185.001,12

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 178.002,24

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

957 CONTRATACAO DE SERVICO DE
LOCACAO DE IMOVEL DESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO
NORTE-MT.

24 R$ 7.708,38 R$ 185.001,12 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto
nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/07221699000169/2024/3

1 of 1 29/02/2024, 10:01
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 3/2024
Última atualização 29/02/2024

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.

   Contratos

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 3/2024 Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 29/02/2024 Data de assinatura: 21/02/2024 Vigência: de 21/02/2024 a 21/02/2025

Id contrato PNCP: 07221699000169-2-000003/2024 Fonte: Agili Software Brasil Ltda Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000003/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 74.167,60

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: MAURI DE OLIVEIRA

 

CNPJ/CPF: 513.080.889-49

 

Tipo:  Pessoa física

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

CONTRATO 29/02/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto
nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/07221699000169/2024/3

1 of 1 29/02/2024, 12:42
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